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ATA

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS.

Ao trinta de outubro de dois mil e vinte e quatro, às onze horas e quinze minutos, mediante prévia
convocação, reuniu-se o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Direito, sob a coordenação do
senhor Professor Marcelo Maciel Ramos e com a presença subcoordenador Professor Marco Antônio
Sousa Alves e dos seguintes membros representantes dos docentes, Professor David Francisco Lopes
Gomes, Professora Lívia Mendes Moreira Miraglia, Professora Mariah Brochado Ferreira, Professora
Rúbia Carneiro Neves e Professor Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, além do representante
discente André Almeida Gonçalves. I – EXPEDIENTE Ata da Reunião Ordinária do dia 17/10/2024, o
senhor coordenador colocou-a  em discussão e  apreciação. Não havendo manifestações,  posta  em
votação,  a  ata  foi  aprovada  à  unanimidade,  com  as  abstenções  dos  membros  que  não  estavam
presentes  naquela  ocasião.  II  –  NOTÍCIAS  DA  COORDENAÇÃO.  2.1.  Seminários  de  Planejamento
Estratégico e Autoavaliação do PPGD UFMG. Após consulta ao colegiado o seminário ficou agendando
para dia 20/11/2024, sala 405 do Ediİcio Villas-Boas, na Faculdade de Direito. 2.2 Coleta de dados
docentes e discentes. O coordenador Marcelo Ramos informou que foi iniciada a coleta de dados
docentes e discentes para o relatório de aƟvidades do PPGD a ser submeƟdo à avaliação da CAPES.
Esclareceu se tratar de uma coleta que inclui informações qualitaƟvas, conforme novos critérios de
avaliação da CAPES, exigindo do corpo docente a elaboração de relatos e jusƟficaƟvas substanciais.
Chamou atenção para a importância do engajamento docente na produção e organização dos dados.
2.3  Relatório  preliminar  de  autoavaliação.  A  coordenação  informou  que  produziu  um  relatório
preliminar da autoavaliação insƟtucional, a parƟr de survey aplicado a discentes e docentes durante os
meses de agosto a outubro de 2024. 99 discentes e 47 docentes responderam voluntariamente à
pesquisa.  O relatório foi  encaminhado à Comissão de Autoavaliação para análise e parecer e será
discuƟdo  nos  Seminários  do  Programa  em  20/11/2024.  III  -  DECISÕES  “AD  REFERENDUM”  DO
COLEGIADO. 3.1 Pedido de auxílio financeiro. 3.1 Pedido de auxílio financeiro docente. Requerente:
Professor  Fabrício  BerƟni  Pasquot  Polido.  Data:  13/12/2024  a  17/12/2024.  Local  do  evento:
Universidade  Federal  da  Paraíba.  Evento:  CCJ  -  Programa  de  Pós  Graduação  em  Direito.  Pedido:
passagens e diárias. Trata-se de pedido de auxílio docente para parƟcipação em aƟvidades acadêmicas
na  UFPB.  As  aƟvidades  estão  inseridas  em  projeto  de  colaboração  interinsƟtucional  e  haverá
apresentação de trabalho por parte do docente. Estando o pedido em conformidade com as normas e
interesses do PPGD, aprovo ad referendum a compra de passagens e o pagamento de 4 diárias. Após
apreciação,  o  Colegiado aprovou o  pedido de auxílio  financeiro.  3.2  Pedido  de  auxílio  financeiro
discente. 3.2.1 Requerente: Carol MaƟas Brasileiro. Orientador: Professor Gustavo Seferian Sheffer
Machado. Data: 02/12/2024 a 04/12/2024. Local do evento: Valdivia – Chile. Evento: parƟcipação e
apresentação  de  trabalho  no  V  Encontro  da  Red  Internacional  Procesos  Represivos,  Empresas,
Trabajadores/as y Sindicatos en América LaƟna (RIProR).  Pedido: passagens e diárias. Em razão do
esgotamento dos recursos para financiamento discente, não é possível o atendimento do pedido. Após
apreciação,  o  Colegiado indeferiu  o  pedido.  3.2.2 Requerente: Lígia  Maria  Cerqueira  Fernandes.
Orientador: Professor Vitor BarƩoleƟ Sartori. Data: 27/11/24 a 29/11/24 Local do evento: Ouro Preto.
Evento: XVI Encontro Nacional de Pesquisa em Filosofia. Pedido: passagens e diárias. Em razão do
esgotamento dos recursos para financiamento discente, não é possível o atendimento do pedido. Após
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apreciação, o Colegiado indeferiu o pedido. 3.2.3 Requerente: Lucas Antônio Nogueira Rodrigues.
Orientador:  Professora  Karine  Salgado.  Data:  09/12/24  a  13/12/24  Local  do evento:  Universidade
Federal de Uberlândia. Evento: Congresso a Jornada Jurídica organizada pelo Diretório XXI de abril.
Pedido: passagens e diárias. Em razão do esgotamento dos recursos para financiamento discente, não
é  possível  o  atendimento  do  pedido.  Após  apreciação,  o  Colegiado indeferiu  o  pedido.  3.2.4
Requerente:  Daniel  da  Fonseca  Diniz.  Orientador:  Professora  Karine  Salgado.  Data:  09/12/24  a
13/12/24 Local do evento: Universidade Federal de Uberlândia. Evento: Congresso a Jornada Jurídica
organizada pelo Diretório XXI de abril.  Pedido: passagens e diárias. Em razão do esgotamento dos
recursos para financiamento discente, não é possível o atendimento do pedido. Após apreciação, o
Colegiado indeferiu o pedido. 3.3 Coorientação externa ao PPGD 3.3.1 Requerente: Maria Júlia Costa
Leite e  Sousa.  Orientador:  Professora  Daniela  Muradas  Antunes.  Coorientador  indicado:  Professor
Ricardo Luiz Coltro Antunes – UNICAMP. Estando o pedido de coorientação externa em conformidade
com  as  normas  e  interesses  estratégicos  do  PPGD,  aprovo  ad  referendum.  Após  apreciação,  o
Colegiado homologou  a  aprovação.  3.3.2  Requerente:  Tamires  Rocha  Melo  Vieira.  Orientador:
Professor  Fabio  Queiroz  Pereira.  Coorientador  indicado:  Prof.  Dr.  Bernardo  de  MaƩos  Viana  –
Faculdade Medicina UFMG. Estando em conformidade com as normas e interesses estratégicos do
Programa, aprovo ad referendum o pedido de coorientação. Após apreciação, o Colegiado aprovou o
pedido.  3.4  Cotutela.  3.4.1  Requerente:  Helena  Lanna  Figueired.  Período:  2023/1  a  2026/2.
InsƟtuição de origem:  Universidade Federal  de  Minas  Gerias  (UFMG).  Na UFMG, a  orientação do
estudante caberá ao Prof. Érico Andrade. Na UNIVR, a orientação do estudante caberá ao Prof. Andrea
Caprara. Unidade acadêmica: Università degli Studi di Verona. 3.5.2 Requerente: Júlia Vieira Froes.
Período: 2023/1 a 2026/2 InsƟtuição de origem: Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Na
UFMG,  a  orientação  do  estudante  caberá  à  Professora  Doutora  Juliana  Cordeiro  de  Faria.
Coorientador: Prof. Dr. Érico Andrade. Na UNIVR, a orientação do estudante caberá à Profa. Dra. Naiara
Posenato. Unidade acadêmica: Università Degli Studi Di Verona (Itália). Ao colegiado para ciência e
homologação: no contexto do Convênio de cooperação entre o PPGD UFMG e a Università di Verona, o
seu conselho conjunto de docentes, composto por membros de ambas as insƟtuições, aprovou em
04/07/2024 a  cotutela  das  doutorandas Julia  Vieira  Froes  e  Helena Lanna Figueiredo,  designando
como orientadores em Verona, respecƟvamente, a Professora Naiara Posenato e o Professor Andrea
Caprara. A ata segue para conferência do Colegiado e arquivamento da secretaria. Após apreciação, o
Colegiado aprovou  os  pedidos.  3.6  Eventos 3.6.1 Seminários  Abertos  do  PPGD  UFMG
“Desenvolvimento, democracia e jusƟça social: normaƟvidades em disputa” Com a professora San
Romanelli Assumpção do InsƟtuto de Estudos Sociais e PolíƟcos da Universidade do Estado do Rio de
Janeiro (IESP-UERJ). Dia 05/11/2024, às 17:00, na Faculdade de Direito da UFMG, Salão Nobre (4º
Andar). 3.6.2 Seminário “O que o Direito Penal e Processual Penal pode aprender com a Inquisição
nas Minas SetecenƟstas?” O evento contará com a presença da Professora Titular de Direito Penal da
USP, Doutora Ana Elisa Bechara, e Vice-Diretora da Faculdade de Direito da USP e com o Professor
Doutor Carlos Haddad da Faculdade de Direito da UFMG. A Mediação será do Bruno Terra Dias, sócio
do InsƟtuto Histórico  e  Geográfico de Minas  Gerais.  A  Coordenação do seminário é  do Professor
Titular de Direito ConsƟtucional da UFMG, Marcelo CaƩoni. Dia 06 de novembro de 2024 às 18h30 na
Sala da Congregação Faculdade de Direito da UFMG. 3.6.3 Convocatória – XX Jornadas Internacionais
de  Filosofia  PolíƟca  da  Universidade  de  Barcelona.  Na  sua  próxima  edição,  as  XX  Jornadas
Internacionais de Filosofia PolíƟca (20 e 21 de março de 2025), propõem explorar o tema PolíƟca e
Humanidade na Era da Inteligência ArƟficial e debater as profundas mudanças que a IA está trazendo
às  práƟcas  políƟcas  e  à  existência  humana,  incluindo  questões  como  autoritarismo,  pós-verdade,
populismo e outras possíveis consequências. O evento também prestará homenagem às importantes
contribuições de dois filósofos chave: Professores Eméritos Dr. José Manuel Bermudo e Dr. Norbert
Bilbeny. Dias 20 e 21 de março de 2025.  3.6.4 XII  Encontro Nacional do GT Filosofia e Direito da
ANPOF:  PolíƟca  E  Religião:  Debates  Entre  O Direito  E  A  Filosofia E  Ix  Simpósio  De Filosofia Da
Dignidade  Humana.  Trata-se  de  proposta  de  realização  de  evento  cienơfico,  promovido  pelo  GT
Filosofia e Direito da ANPOF (Associação Nacional de Pós-Graduação em Filosofia), com a temáƟca
“PolíƟca  e  religião:  debates  entre  o  direito  e  a  filosofia”.  A  parƟr  do  mosaico  formado  pela
apresentação de trabalhos de discentes e docentes pesquisadores qualificados, espera-se arƟcular os
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diversos projetos de pesquisa em desenvolvimento. No horizonte acadêmico, o nosso foco é a filosofia
políƟca e o seu manancial teórico para a racionalização do discurso dos direitos. Nessa direção, o que
se  quer  discuƟr  é  o  fenômeno  e  os  limites  da  laicidade  no  estado  democráƟco  de  direito,  a
racionalidade e a razoabilidade dos direitos humanos como uma necessidade da vida democráƟca, e
ainda as  relações entre  as  dimensões políƟca e  religiosa  no interior  de  uma sociedade pluralista.
Equipe  organizadora:  Marco  Antônio  Sousa  Alves  (Universidade  Federal  de  Minas  Gerais  -
coordenador); Maria Cecília Pedreira de Almeida (Universidade de Brasília); Douglas Ferreira Barros
(PonƟİcia Universidade Católica de Campinas); Paula Gabriela Mendes Lima (Universidade Federal de
Goiás)  e  Karine  Salgado  (Universidade  Federal  de  Minas  Gerais). Local  de  realização  do  evento:
Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais Data: 20 a 22 de agosto de 2025. Após
apreciação, o Colegiado aprovou os eventos. 3.7 Aprovações dos Planos de Estágio Docência. A lista
completa  dos  planos  seguirá  em  documento  anexo.  Aprovado  pelo  Colegiado.  IV  PAUTA
DELIBERATIVA. 4.1 Pedido de Prorrogação de prazo de defesa. 4.1.1 Requerente: Ana Carolina Marra
De Andrade. Orientadora: Professora Vera Aguiar Cotrim. Defesa: 06/03/2025 Nova data: 06/06/2025.
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo por 90 dias em razão de circunstância médica impediƟva
da orientadora, devidamente comprovada. Ao colegiado, para decidir. Após apreciação e discussão, o
Colegiado indeferiu a prorrogação, com voto contrário da representação dos discentes, por entender
que,  na  impossibilidade  da  orientadora,  deve-se  indicar  coorientador  ou  outro  orientador  para
finalização  do  trabalho  no  prazo  regulamentar.  Os  membros  do  colegiado  determinaram  que  a
discente e a orientadora sejam consultadas sobre a possibilidade de indicação de coorientação ou, se
entenderem ser  o  caso,  de nova orientação para que se  dê conƟnuidade ao trabalho,  em estrita
observância aos prazos. 4.1.2. Requerente: Felipe Machado Prates. Orientador: Professor Frederico
Gomes de Almeida Horta. Defesa: 29/10/2024. Nova data: 31/01/2025. Após apreciação e discussão
os membros do colegiado, com a abstenção da representação dos discentes, entenderam que não há
possibilidade de prorrogação de prazo, uma vez que foi descumprido o prazo de depósito da tese para
defesa. O não cumprimento dos prazos acadêmicos tem como consequência a exclusão do discente do
curso, conforme impõe o arƟgo 24 do Regulamento. 4.2 Doutorado Conjunto. 4.2.1 Requerente: Alice
Pereira Santos Rodrigues. Período: out/2024 a 09/2027. InsƟtuição de origem: Università Degli Studi
Di Verona (UNIVR). Vinculada à insƟtuição de origem desde: 1º de outubro de 2024. Na UFMG, o
orientador pretendido é o Prof. Marcelo de Oliveira Milagres. Na UNIVR, o orientador é o Prof. Mauro
Tescaro (DiparƟmento di  Scienze Giuridiche da UNIVR).  Considerando haver conselho conjunto de
docentes,  composto  por  membros  de  ambas  as  insƟtuições,  conforme  previsão  no  convênio  e
nomeação  aprovada  por  este  Colegiado,  decidiu-se  pelo  encaminhamento  do  pedido  ao  referido
conselho  para  que  se  forme  comissão  examinadora,  nos  termos  do  art.  79  do  Regulamento  do
Programa, para parecer avaliatório. 4.3.1 Protocolo de Cooperação Acadêmica e Cienơfica  entre o
Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) e Programa
de Doutorado de Direitos Humanos e Cidadania da Universitat de Barcelona (UB). O colegiado aprovou
o protocolo,  registrando agradecimento ao Professor Fabrício BerƟni  Pasquot Polido pelo trabalho
realizado na formalização desta colaboração que é das mais longevas e fruơferas do PPGD UFMG. 5
OUTROS ASSUNTOS. 5.1 Docentes em débito com o Programa. O coordenador do programa colocou
em discussão a necessidade de se pensar mecanismos para promover um maior engajamento dos
docentes nos pedidos de informações e aƟvidades do Programa, especialmente naqueles que tenham
impacto direto na produção de relatórios e documentos de avaliação do Programa. Após discussão, o
Colegiado  decidiu  que  docentes  que  esƟverem  em  falta  ou  deixarem  de  cumprir  pedidos  de
informações  ou  convocações  feitas  para  aƟvidades  de  interesse  insƟtucional  do  Programa  não
poderão: 1) receber apoio financeiro; 2) orientar doutorado em turmas de DINTER; 3) ofertar vagas de
mestrado ou doutorado no próximo Processo SeleƟvo. Não havendo nenhuma outra manifestação, o
Coordenador agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. Para constar eu, Vanessa
Maria Dutra, Assistente em Administração, lotada na secretaria do PPGD, lavrei a presente Ata que,
após lida  e  aprovada,  será  assinada eletronicamente por  mim e  pelos  membros do Colegiado do
Programa de Pós-graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais.
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Professor Marcelo Maciel Ramos (coordenador)

Professor Marco Antônio Sousa Alves

Professor David Francisco Lopes Gomes,

Professora Lívia Mendes Moreira Miraglia,

Professora Mariah Brochado Ferreira,

Professora Rúbia Carneiro Neves e

Professor Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha,

Representante discente André Almeida Gonçalves

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Maciel Ramos, Professor do Magistério
Superior, em 05/11/2024, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por André Almeida Gonçalves, Usuário Externo, em
05/11/2024, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Sousa Alves, Professor do Magistério
Superior, em 05/11/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Nogueira Galvão da Rocha,
Professor do Magistério Superior, em 05/11/2024, às 21:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por David Francisco Lopes Gomes, Professor do
Magistério Superior, em 06/11/2024, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Livia Mendes Moreira Miraglia, Professor(a), em
08/11/2024, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mariah Brochado Ferreira, Professora do Magistério
Superior, em 13/11/2024, às 20:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ufmg.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3704223 e o código CRC 80971FE0.

Referência: Processo nº 23072.210130/2024-96 SEI nº 3704223
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